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ATOS LEGISLATIVOS 
LEI N 4 118, D E 29 D E JUNHO D E 1973 

Autoriza a constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de C E 
T E S B — Companhia Estadual de Tecnologia de Saneamento Básico o de Controle 

de Poluição das Aguas, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

, Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se
gu in te l e i : 

Ar t i go 1.° — P i c a o Poder Execut i vo autor izado a const i tu i r u m a so
ciedade por ações, sob a denominação de C E T E S B — C o m p a n h i a Es tadua l de 
Tecnolog ia de Saneamento Básico e de Contro le de Poluição das Ag,uas, v i n cu l ada 
à Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas. 

Parágrafo único — A sociedade, cujo prazo de duração será i nde t e rm i 
nado, terá sede e foro n a C a p i t a l de São Paulo , podendo a b r i r f i l ia is , sucursais e 
eseritórios em qualquer ponto do território estadual . 

A r t i g o 2.° — A sociedade, n a qual idade de órgão, delegado ao G o 
verno do Estado de São Pau lo , no campo de controle de poluição das águas e de 
tecnologia da engenhar ia sanitária, terá por objeto: 

1 — exercer as ativ idades e prerrogat ivas atribuídas ao Pomendo Es
tadua l de Saneamento Básico — F E S B , pelo Decreto- le i n.° 195-A, de 19 de fe
vereiro de 1970, incumbindo - lhe o efet ivo exercício do controle da poluição das 
águas em todo o território estadual, além de outras at iv idades úteis ou neces
sárias ao cumpr imento de suas f inal idades, inc lus ive o poder de polícia a d m i n i s 
t ra t i va , inerente e indispensável ao bom desempenho de seus serviços; 

I I — efetuar o controle de qual idade das águas dest inadas ao abaste
c imento público e a outros usos, ass im como das águas residuárias, procedendo a 
estudoe, exames e análises necessárias; 

I I I — rea l i zar estudos, pesquisas, t re inamento e aperfeiçoamento de 
pessoal e prestar assistência técnica especial izada à operação e manutenção de 
sistemas de água e esgotos e resíduos indus t r i a i s ; 

I V — desenvolver programas pa ra a manutenção e aperfeiçoamento 
da qualidade de mater ia is e equipamentos; 

V — proporc ionar estágios e aulas práticas a universitários e a técni
cos que se dediquem a trabalhos l igados à engenhar ia sanitária; 

V I — manter s istema de informações e d ivulgar dados de interesse d a 
engenhar ia sanitária e d a poluição das águas, de f o rma a ensejar o aperfeiçoa
men to de métodos e processos p a r a estudos, projetos, execução, operação e ma 
nutenção de sistemas. 

Parágrafo único — A sociedade exercerá, no âmbito estadual, com 
exclusiv idade, os serviços referidos nos incisos II, I I I e IV , não podendo os ór
gãos d a Administração Pública, d i re ta ou ind i re ta , executá-los sem ser por seu 
intermédio. 

Ar t i go 3.° — A sociedade poderá celebrar convênios ou contratos com 
pessoas físicas ou jurídicas de dire i to público ou privado. 

A r t i go 4.° — Todos os serviços prestados pe la sociedade serão r e m u 
nerados. 

•ftrtigo 5." — O cap i ta l d a sociedade será d iv id ido em ações ordiná
r ias nomina t i vas Vio valor unitário de Cr$ 1,00 (um efuzeiro) . 

§ 1.° — O Governo do Estado, por intermédio do Depar tamento de 
Aguas e E n e r g i a Elétrica, manterá sempre a ma i o r i a absoluta das ações. 

5 2.° — Poderão par t i c ipar do cap i ta l socia l da sociedade pessoas f í 
sicas ou jurídicas (te direito público ou pr ivado, observado sempre o disposto n o 
parágrafo anterior. 

Ar t igo 6.° — As ações que o Governo do Es tado subscrever na cons
tituição da sociedade Ou n a elevação de seu cap i ta l serão in tegra l i zadas : 

I — mediante parte do saldo de dotações orçamentárias consignadas 
a favor do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — F E S B , que será t r a n s 
fer ido pa ra o Depar tamento de Aguas e Energ ia Elétrica — D A E E e t r a n s f o r m a 
d o em "Transferências de C a p i t a l " , a esse f im dest inado; 

I I — mediante a incorporação de parte do patrimônio d a au ta rqu i a 
Fomen to Es t adua l de Saneamento Básico — F E S B , c r i ada pelo Decreto- le i n 172, 
de 26 de dezembro de 1969; 

I I I — com bens e direitos que, pa ra tanto , lhe sejam dest inados; 
I V — em d inhe i r o ; 
V — com recursos provenientes de créditos orçamentários au to r i za 

dos em lei. 
Ar t i go 7.° — A sociedade terá u m Conse lho Consul t ivo , constituído 

de pessoas de a l to nível no campo da engenhar ia sanitária, cu ja composição e 
atribuições serão f ixadas nos estatutos. 

Ar t igo '8.° — O regime jurídico dos empregados d a sociedade será 
obr igator iamente o da legislação t raba lh is ta . 

§ 1.° — Aos empregados contratados sob o regime de legislação t r a 
b a l h i s t a f i c a expressamente vedada a aplicação dos preceitos das leis estaduais 
que concedem a complementação, pelo Estado, de aposentador ia , pensões ou 
quaisquer outras vantagens. 

§ 2.° — Qs empregados do Fomento Es t adua l de Saneamento Básico, 
qu í l o r a m aproveitados pe la sociedade, servirão no mesmo regime jurídico a que 
estão subordinados. 

A r t i g o 9.° — Os empregados da sociedade serão obr igator iamente 
contratados mea iante processo de seleção apropr iado, n a f o rma prev ista em regu 
lamento interno. 

Parágrafo único — Aos atuais empregados do Fomento Es t adua l de 
Saneamento Básico não se ap l i ca o disposto neste art igo. 

Ar t i go 10 — Por solicitação da sociedade poderão ser colocados à sua 
disposição servidores da Administração Pública, d i re i ta ou ind i re ta , sempre c om 
prejuízo dos vencimentos de seus cargos ou funções, mas sem prejuízo de seus 
dire i tos e vantagens. 

Ar t i go 11 — Aos atuais servidores do Fomento Es t adua l de S a n e a -
f r en to Básico — F E S B será garant ido o dire i to de opção, dentro de 30 (tr inta) 
d ias da constituição da sociedade, por seu aprove i tamento nesta, sob regime da 
legislação t raba lh is ta , exonerando-se de seus cargos. 

Ar t i go 12 — Respeitados os preceitos da legislação aplicável, a socie
dade exercerá poder d i sc ip l inar sobre o pessoal posto à sua disposição, cabendo- lhe, 
inc lus ive , a prática dos atos pert inentes à sua situação func iona l . 

Ar t i go 13 — A sociedade f i ca autor i zada a promover, amigável ou 
jud ic ia lmente , desapropriações de bens necessários ao exercício de suas f i n a l i d a 
des, prev iamente declarados de ut i l idade pública peio Gove rno do Estado. 

Ar t igo 14 — A sociedade ficará subrogada nos direitos e obrigações 
decorrentes dos contratos e convênios f i rmados pe la autarqu ia F E S B , em função 
das atividades do Cen t ro Tecnológico de Saneamento Básico — C E T E S B e d a 
D i r e t o r i a de Contro le da Poluição das Águas. 

Ar t igo 15 — O Governo do Estado consignará, anualmente , no orça
mento, em dotações do Depar tamento de Aguas e Ene rg i a Elétricr», os recursos 
necessários pa ra cobr i r os custos decorrentes do controle da poluição das águas 

Ar t igo 16 — O produto da arrecadação das mul tas decorrentes das 
infrações previstas no Decreto- le i n. 195-A, de 19 de fevereiro de 1970, constituirá 
rece i ta do Depar tamento de Aguas e Energ i a Elétrica. 

Ar t i go 17 — Os recursos destinados à execução desta lei correrão à 
conta do orçamento do Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica p a r a o corrente 
exercício. 

Ar t i go 18 — Es ta le i entrará em vigor n a data de suã publicação, re
vogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 29 de j u n h o de 1973. 
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LEI n.° 119, D E 29 D E JUNHO D E 1973 

Autoriza a constituição de uma sociedade por ações, sob a denominação de Com
panhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo — SABESP. e dá 

providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se
guinte l e i : 

Ar t i go 1.° — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a const i tu i r u m a 
sociedade por ações, sob a denominação de C o m p a n h i a de Saneamento Básico do 
Estado de São Pau lo — S A B E S P , com o objetivo de plane jar , executar e operar 
os serviços públicos de saneamento básico e m todo o território do Estado de 
São Pau lo , respei tada a autonomia dos municípios. 

§ 1.° — A sociedade, v incu lada à Secre tar ia dos Serviços e Obras 
Públicas, terá prazo de duração indeterminado, sede e foro n a C a p i t a l de São 
Pau lo , podendo ab r i r f i l ia is , sucursais, agências e escritórios em qualquer ponto do 
território es tadual . 

§ 2.° — A Sociedade re fe r ida neste art igo resultará d a fusão da 
C o m p a n h i a Me t ropo l i t ana de A g u a de São Pau lo — C O M A S P e C o m p a n h i a M e 
tropo l i tana de Saneamento de São Pau lo — S A N E S P . 

§ 3.° — N a d a t a d a constituição d a sociedade, o Depar tamento de 
Aguas e Ene rg i a Elétrica — D A E E , integralizará ações subscri tas mediante a c o n 
ferência d a total idade dos bens d a Superintendência de Água e Esgotos da C a 
p i t a l — S A E C e de parte dos do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — 
F E S B , que lhe t iverem sido transferidos n a f o rma prev ista no art igo 13 desta l e i . 

§ 4.° — As entidades autárquicas a que alude o parágrafo anter ior se
rão ext intas por decreto. 

A r t i go 2.° — O Governo do Estado de São Paulo , por intermédio do 
Depar tamento de Águas e Ene rg i a Elétrica — D A E E , au ta rqu ia v incu lada à Se 
cre ta r ia dos Serviços e Obras Públicas, manterá sempre a ma i o r i a absoluta das 
ações d a sociedade. 

§ 1.° — Poderão par t i c i pa r do cap i ta l socia l pessoas físicas ou jurídi
cas de dire i to público ou pr ivado , de nac iona l idade bras i l e i ra , observado o disposto 
neste ar t i go . 

§ 2.° — O cap i ta l da sociedade será d iv id ido em ações ordinárias n o 
minat i vas do valor unitário de Cr$ 1,00 (hum cruze i ro ) . 

Ar t i go 3.» — Será tarifário o regime de cobrança dos serviços da so
ciedade re lat ivos ao abastecimento de água e à coleta e disposição de esgotos 
sanitários e, sempre que possível, dos demais serviços. 

Parágrafo único — Ás tar i fas poderão ser diferenciadas, de modo a 
atender às pecul iar idades locais dos serviços. 

A r t i go 4.° — O regime jurídico dos empregados da sociedade será 
obr igator iamente o da legislação t raba lh i s ta . 

§ l . ° — Aos empregados contratados sob o regime d a legislação t r a 
ba lh i s ta f i ca expressamente vedada a aplicação dos preceitos das leis estaduais 
que concedem a complementação, pelo Estado, de aposentadorias, pensões ou 
quaisquer outras vantagens. 

§ 2,o — Os empregados contratados pe la Superintendência de A g u a 
e Esgotos d a C a p i t a l — S A E C e pelo Fomento Es tadua l de Saneamento Básico 
— F E S B serão aproveitados pela sociedade ou por o u t r a que for constituída para 
a tuar no campo da engenhar ia sanitária, no mesmo regime jurídico a que estão 
subord inados . 

A r t i go 5.° — O pessoal da sociedade será obr igator iamente contratado 
mediante processo de seleção apropriado, n a f o rma prev is ta em regulamento i n 
te rno . 

Parágrafo único — Aos atuais empregados da Superintendência de 
Água e Esgotos da C a p i t a l — S A E C e Fomento Es tadua l de Saneamento Básico 
— F E S B não se ap l i ca o disposto neste art igo. 
' A r t i go 6.° — P o r solicitação da sociedade, poderão ser colocados à 

s u a disposição servidores da Administração Pública, d i re ta ou ind i re ta , sempre 
com prejuízo dos vencimentos de seus cargos ou funções, mas sem prejuízo de 
seus direitos e vantagens. 

Ar t i go 7 ° — Os cargos e funções pertencentes à Superintendência 
de Água e Esgotos da C a p i t a l — S A E C e ao Fomento Es tadua l de Saneamento 
Básico — F E S B f i c a m integrados em Quadro Espec ia l n a Secre tar ia dos Serviços 
e Obras Públicas e ext intos n a vacância. 

5 l . i — A extinção a que alude este ar t igo se processará, no tocante 
áos cargos de carre i ra , à med ida que vagarem os cargos de classe i n i c i a l , e assim, 
sucessivamente, classe por classe, até a supressão d a ' car re i ra , assegurados os 
acessos respectivos, de acordo com a legislação e m v igor . 

§ 2.° — O pessoal integrado no Quadro Espec ia l permanecerá no re 
gime jurídico a que se subord inava n a respect iva autarquia , mant idos os direitos, 
vantagens, deveres e obrigações que lhe t enham sido atribuídos, nos termos da 
legislação vigente. 

5 3.° — Vetado . 
A r t i g o 8.° — Aos atuais servidores da Superintendência de A g u a e 

Esgotos da C a p i t a l — S A E C e do Fomento Es t adua l de Saneamento Básico — 
F E S B será garant ido o d ire i to de opção, dentro de 30 ( tr inta ) dias da cons t i 
tuição da sociedade, por seu aprove i tamento nesta, sob reg ime d a legislação 
t r aba lh i s t a , exoneraado-se de seus cargos. 

A r t i go 9.° — J ^ c a m à disposição da sociedade os servidores integrantes 
do Quadro Espec ia l a que se refere o art igo 7.°, até o d i a 30 de j u n h o de 1974, 
cabendo à Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas, até essa data. prov idenc iar 
se jam eles postos à disposição de quaisquer órgãos ou serviços d a Administração 
d i re ta ou ind i re ta , pa ra o exercício de at iv idades compatíveis com os seus cargos 
ou funções, ou relotados pa ra ou t ra au ta rqu ia . 

Parágrafo único — Os vencimentos^ vantagens e demais encargos r e 
lat ivos ao pessoal posto à disposição da sociedade, nos termos deste art igo, serãb 
por e la custeados até 31 de dezembro de 1974, e por dotação orçamentária da 
Secre tar ia dos Serviços e Obras Públicas, para esse f im dest inada, após essa data." 

A r t i g o 10 — Respeitados os preceitos da legislação que lhe for aplicá
vel, exercerá a sociedade poder d isc ip l inar sobre o pessoal posto à sua disposiç^c, 
cabendo- lhe, inc lusive , a prática dos atos pert inentes à sua situação func i ona l . 

Ar t i go 11 — C o m a extinção da Superintendência de Água e Esgo 
tos da C a p i t a l — S A E C e Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — F E S B , 
a responsabi l idade pelos encargos dessas autarquias , re lat ivos a aposentadorias 
e pensõe<= ficará t rans fe r ida ao Es tado . 

A r t i go 12 A sociedade f i ca autor i zada a promover , amigável ou 
jucucialmente, desapropriações de bens necessários ao atendimento de suas f i n a 
l idades, previamente declarados de ut i l idade pública pelo Governo do Es tado . 

A r t i g o 13 — A f i m de que o Depar tamento de Águas e Ene rg i a Elé-
tricí — D A E E subscreva e Ihtegralize, por parte do Governo do Estado ações 
do cap i ta l d a sociedade, a F a z e n d a do Estado, a Superintendência de Água e 
Esgotos da C a p i t a l — S A E C e o Fomento Es tadua l de Saneamento Básico — 
F E S B f i c am autorizados a t rans fe r i r - lhe a t i tu lo g ra tu i t o : 

1 — as ações de que são proprietários nas empresas refer idas no 
8 2.°, do art igo 1.°; 

I I — parte do acervo pa t r imon ia l do Fomento Es tadua l de Sanea 
mento Básico — F E S B e a total idade do d a Superintendência de Água e Esgo
tos da C a p i t a l — S A E C . 

Parágrafo único — O Depar tamento de Águas e E n e r g i a Elétrica 
— D A E F n a qual idade de ac ion is ta majoritário, tomará as providências neces
sárias p a r a que, n a data da constituição da sociedade, a esta seja incorporada 
parte do patrimônio da C o m p a n h i a de Saneamento da B a i x a d a San t i s ta — S B S 
e da C o m p a n h i a Reg iona l de. Água e Esgotos do Va le do R i b e i r a . 

A r t i go 14 — O Poder Execut ivo f ica autor izado a tomar providên
cias para a conversão, em ordinárias, das ações preferenciais que o Governo do 
Es tado possui d i re ta ou indiretamente , nas empresa?! de saneamento bá.sico. 

Ar t igo 15 — F i c a o Poder Execut ivo autor izado a t rans fer i r os s a l 
dos de dotações orçamentárias consignadas a favor da Superintendência de A g u a 
e Esgot >s da C a p i t a l — S A E C e do Fomento Es t adua l de Saneamento Básico 
— F E S B pa ra o Depar tamento de Aguas e E n e r g i a Elétrica — D A E E , t rans fo r 
mando-os em "Transferências de C a p i t a l " , p a r a subscrição de ações do r a p i t a l 
da sociedade. 

Parágrafo único — Exce tuam-se dos saldos das dotações orçamen
tárias previstas neste artigo, os consignados sob a rub r i c a "Constituição de F u n 
d a : R o t a t i v o s " que serão transfer idos d iretamente ao Depar tamento d<? Águas 
e Energ iu Elétrica — D A E E e os valores correspondentes aos encargos relat ivos 
às aposentadorias e pensões, estes transferidos à Secretar ia dos Serviços e Obras 
Públicas. ' 


